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PARECER AO PR T LUCAQ n° 2
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comissédo de Constituigdo, Justica, Educacdo, Saude, Ag¢do
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Resolugédo n® 010/2023, de autoria da
Mesa Diretora, que: “INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DE CARAA - RS E REVOGA A RESOLUGAO N° 005/97”, tem a
relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comissdo de Constituigéo, Justica, Educagdo, Salde, Acéo
Social e Meio Ambiente, para analise, sob os &angulos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento
Interno.

Trata-se de proposicéo de lei, que visa reduzir o periodo de recesso
parlamentar da Camara de Vereadores.

Lido em Plenario no dia 18 de setembro do corrente ano, durante a
312 Sessdo Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradcria Juridica da Casa.
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Em analise ao Parecer Juridico Emitido por essa relatoria, tenho que
a propositura esta em apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa, assim opinc em conformidade com o parecer juridico
apresentado acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo
de andlise da presente comisséo permanente.

(3

ISTO POSTO, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, e no mérito, pela aprovagéo do Projeto de Resolugéo n° 010/2023
de autoria da Mesa Diretora.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 03 de outubro de 2023,

thorlinbano Todlus
Ver. Marlon Ramos Tedesco

Relator
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Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacdo, Satide, Acdo Social e Meio
Ambiente.

Parecer ao Projeto Resolucéo n°® 010/2023 de autoria do Poder Executive

VOTO

A Comisséo de Constituigéo, Justica, Educacgédo, Satde, Agdo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apoés analisar o Projeto de Resolugéo n® 010/2023,
de autoria da Mesa Diretora, que: “INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DA CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAA - RS E REVOGA A RESOLUCAO N°
005/97", em conformidade com as conclusbes do relatério exarado pelo Relator,
Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina por sua APROVACAO, por entender que a
referida proposicéo esta em consonéancia com a legislagéo vigente, bem como atende
aos interesses da Administragéo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comissdo, -

Sala das Comissoes, 03 de outubro de 2023.

Ver. Claiton Barbosa

Presidente
(/) Aprovacéo
{ ) Rejeicao

Ver. Marlon R. Tedesco
Relator

()f) Aprovagéo
( ) Rejéicao

Ver. Eloi Edinger
Secretéario

(><) Aprovagéo
( ) Rejeicéo




